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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO N.005/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0000106/2025 

 

Torna-se público que A Prefeitura Municipal de Marcos Parente por meio do(a) 

Comissão de Contratação, Portaria nº 021 de 10/01/2025, realizará Dispensa de 

Licitação, com critério de julgamento menor preço, com critério de julgamento Menor 

Preço Item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.  

 

INÍCIO PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 23/04/2025, ÀS 08:00 HORAS 

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 28/04/2025, ÀS 08:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

https://www.licitanet.com.br/ 

LINK DO EDITAL: www.marcosparente.pi.gov.br 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação para Registro de Preços para prestação 

de serviços de marketing e publicidade com o objetivo de dar publicidade 

aos atos oficiais, ações, programas e serviços desenvolvidos pela Prefeitura 

de Marcos Parente, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.     

1.2. A contratação será dividida por lotes conforme tabela constante anexo II. 

 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.1 A contratação dos serviços correrá por conta de recursos oriundos da 

Secretaria de Finanças do Município de Marcos Parente -PI: Projeto/Atividade: 
04.122.0007.2009.0000; Elemento de Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 500. 

   

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

❖ A participação na presente dispensa se dará mediante envio de propostas para o 

endereço para o Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, no 
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endereço informado no preâmbulo, mediante o endereço 

https://www.licitanet.com.br/. 

3.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

3.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 
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3.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

3.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

3.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

3.2.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 

porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

4.1. Encerrado o prazo para envio da proposta de preço, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(dias) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.3. Terão prioridade de contratação as MPE's sediadas local e regional, aplicando-

lhes a prioridade de contratação até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido. Esta priorização está devidamente amparada pelo § 3º do artigo 48 

da Lei Complementar 123/2006 com suas alterações, e inciso II do art. 9º do 

Decreto n.º 8.538/15, Decreto Municipal 047/2022 e justifica-se pela 

obrigatoriedade do gestor em promover o desenvolvimento econômico e social 

no âmbito municipal 

4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.4.1. contiver vícios insanáveis; 

4.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 
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4.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

4.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

4.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

4.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e 

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da proposta de preço. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
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6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 

remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

mailto:cplmarcosparente2021@gmail.com


ESTADO DO PIAUÍ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE – PI 

Praça Dyrno Pires Ferreira, 261 – Centro – CEP: 64.845-000, tel: 89 3541-1277 
CNPJ: 06.554.133/0001-96 / cplmarcosparente2021@gmail.com – MARCOS PARENTE - Piauí 

 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. 8.1. O procedimento será divulgado no site: 

https://diariooficialdasprefeituras.org/piaui/index, portal de transparência: 

https://marcosparente.pi.gov.br/, www.meionorte.com, e encaminhado 

automaticamente às empresas que participarem do presente certame.   

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Aviso. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
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Marcos Parente -PI, 22 de abril de 2025  

 

 

Allan Benvindo Rodrigues 

Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 

mediante as certidões negativa de débitos e negativa de dívida ativa; 

2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 

mediante as certidões negativa de débitos e negativa de dívida ativa; 

2.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Certidão negativa de falência ou concordata, e/ou Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão. Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de 

validade, serão consideradas válidas, para este certame, aquelas emitidas no 

máximo 60 (sessenta) dias da data estipulada para a abertura da sessão; 

 

4   Qualificação Técnica 

4.1 Atestado(s) de capacidade técnica emitido pelo representante legal da 

pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a Licitante 

forneceu produtos “compatíveis”, com o objeto desta Dispensa.  
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Anexo II –Termo de Referência 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2025 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Processo Nº 001.0000106/2025 

Dispensa de Licitação Nº 005/2025 

Tipo de Licitação: Menor Preço Por Global 

  

1) OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência a Registro de Preços para prestação de 

serviços de marketing e publicidade com o objetivo de dar publicidade aos atos 

oficiais, ações, programas e serviços desenvolvidos pela Prefeitura de Marcos 

Parente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos.      

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT  V. UNIT   V. TOTAL  

1 

Registro de Preços para prestação de 

serviços de marketing e publicidade com o 

objetivo de dar publicidade aos atos oficiais, 

ações, programas e serviços desenvolvidos 

pela Prefeitura Municipal de Marcos 

Parente-PI, através do estudo, planejamento, 

conceituação, concepção, criação, execução 

interna, intermediação e supervisão da 

execução externa e a distribuição de 

publicidade nos demais veículos e meios de 

divulgação, com a finalidade de promover a 

transparência pública, melhorar a qualidade 

de vida e o exercício da cidadania, 

direcionando as divulgações junto aos 

órgãos de imprensa com abrangência e 

audiência no Município. 

 

O serviço deverá ser prestado de forma 

presencial. Com profissional competente 

da área de segunda-feira a sexta-feira. 

Ficando toda despesa com alimentação, 

deslocamento e hospedagem por contada 

da contratada 

Mês 12  R$   3 000,00   R$   36 000,00  

  VALOR TOTAL        R$   36 000,00  
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2. JUSTIFICATIVA  

 

A Prefeitura Municipal de Marcos Parente- PI, no exercício de suas 

atribuições constitucionais e administrativas, reconhece a necessidade de investir em 

serviços especializados de marketing e publicidade com o objetivo de dar ampla 

publicidade aos atos oficiais, ações, programas e serviços desenvolvidos pela gestão 

pública. Essa iniciativa visa atender aos princípios constitucionais da Administração 

Pública, notadamente os princípios da publicidade, eficiência e transparência, previstos 

no art. 37 da Constituição Federal. 

 

A contratação de empresa especializada permitirá a realização de estudo, 

planejamento, conceituação, criação, execução interna, intermediação e supervisão da 

execução externa, bem como a distribuição de peças publicitárias em diversos veículos 

e meios de comunicação, garantindo a efetividade da comunicação pública. A iniciativa 

tem como finalidade promover a transparência dos atos administrativos, informar a 

população sobre seus direitos e deveres, divulgar programas e serviços essenciais, além 

de fomentar a participação cidadã nas políticas públicas municipais. 

 

A comunicação eficiente é essencial para aproximar o poder público da 

sociedade, ampliar a compreensão sobre as ações governamentais e assegurar que a 

população tenha pleno conhecimento dos serviços e benefícios colocados à sua 

disposição. Ademais, a divulgação bem estruturada contribui para o fortalecimento da 

cidadania, permitindo que os cidadãos exerçam de forma plena seus direitos, fiscalizem 

a administração pública e participem ativamente das decisões que impactam seu 

cotidiano. 

 

3.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. São obrigações da Contratada: 

 

a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades 

requeridas pela Prefeitura Municipal; 

 

b) O objeto(s) deverá(ão) ser executado após apresentação da ordem 

de autorização, emitida pela Prefeitura Municipal, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias.  

 

c) O serviço deverá ser prestado de forma presencial. Com 

profissional competente da área de segunda-feira a sexta-feira. 

 

d) Na eventualidade de haver falhas no sistema, o contratado deverá 

realizar a substituição do fornecimento/serviço no prazo de 02 

(dois) dias.  
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e) Fornecer serviços rigorosamente em conformidade com todas as 

especificações estipuladas, e com validade e garantia mínima legal, 

a contar do recebimento definitivo. 

 

f) Garantir a qualidade dos serviços sendo combustível e motorista 

por conta da contratada. 

 

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

Contratante, atendendo de imediato as reclamações a respeito da 

qualidade dos produtos. 

 

h) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente 

contrato, sem prévia autorização da administração. 

 

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

j) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 

irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 

k) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 

empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 

l) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando dos 

fornecimentos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

 

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da 

presente licitação, consoante estabelece a Lei no 14.133/2021. 

 

b) Acompanhar e fiscalizar o objeto do presente contrato. 

c) Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas 

especificações; 

 

5. DO PAGAMENTO: 

5.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da 

nota fiscal / recibo e fatura correspondente, calculados com base nos preços do contrato.  
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6. DAS SANÇÕES: 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Aprovo o projeto básico e autorizo na forma da lei, providências no sentido de 

efetivar a contratação do objeto em caráter direto, nos termos da Lei 14.133/2021 e 

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021. 

 

Marcos Parente- PI, 22 de abril de 2025  

 

 

Allan Benvindo Rodrigues 

Secretária Municipal de Administração  
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ANEXO III 

 

CONTRATO Nº XXXX 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE MARCOS PARENTE-PI, E A EMPRESA ............., 

PARA CONTRATAÇÃO .............. 

 

 
O MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE-PI, inscrito no CNPJ nº 
06.554.133/0001-96  – Praça Dyrno Pires Ferreira, 261 – Centro – CEP: 64.845-000, 
Marcos Parente-PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Srº. .........., 
domiciliada na Rua ......, nº ..., bairro ........, Marcos Parente -PI, portador do CPF nº 
........,   daqui por diante designado contratante e do outro lado a empresa 
..........., inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º 
....................., estabelecida na cidade de ............, localizada na ................., que 
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado ........................, 
portador do CPF sob n° ............., denominada simplesmente CONTRATADA, têm, 
entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, contrato 
administrativo para , conforme especificações contidas no termo de referência, no 
edital e no sistema de cadastro imobiliário do Município de Marcos Parente, 
observadas as especificações e demais exigências previstas no Procedimento de 
................................. e Processo nº......, observadas as disposições da........ , 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a .................................., conforme 

especificações contidas no termo de referência, no edital e demais exigências 

previstas neste Contrato e documentos que integram o processo administrativo, 

como se aqui estivessem transcritos. 

1.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até ................ do valor 

inicial atualizado, nos termos .................. 

1.4 A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo com os 

termos deste contrato, sem prejuízo das prescrições e obrigações previstas no 

Edital e Termo de Referência que integram o presente instrumento de forma 

complementar para todos os efeitos legais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

2.1 A empresa contratada deverá executar o serviço de acordo com as especificações 
e as quantidades abaixo mencionadas; 

 
2.1.1 Caso o fornecimento selecionado apresente falhas ou vícios de execução, dar-se-á 
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de imediato, por escrito, ciência à Contratada, para que esta proceda às execuções 

apontadas, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

2.1.2 Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do 

Contrato, em conformidade com o estabelecido no edital. 

2.1.3 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus agentes e prepostos. 

 
2.2 PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: 

 

2.2.1 Os materiais/serviços deverão ser entregues/realizados de acordo com as 

necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE -PI.  

2.2.2 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE -PI, através da 

secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis 

a uma regular administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, 

formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de 

Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não houver obrigações 

futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual nas hipóteses que se 

fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras.  

2.2.3 A contratada ficará obrigada a fornecer o produto quando requisitado no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem 

de Fornecimento.  

2.2.4 Na eventualidade de haver falhas no sistema, o contratado deverá realizar a 

manutenção/substituição do serviço/objeto no prazo de 02 (dois) dias.  

  

CLÁSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1 O valor global do presente CONTRATO é de ......................, destinado a 

atender a  demanda da contratante pelo período de vigência do contrato. 

3.2 Para regular administração e controle do serviço, os valores unitários e o 

quantitativo a ser adquirido é o especificado abaixo: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UNID. QUANT 

R$ 
UNIT. 

  TOTAL R$ 
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3.3 A formalização do presente ajuste não obriga a administração a adquirir 

a totalidade das apólices contratadas. 

 

CLÁSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.2 4.1  A contratação dos serviços correrá por conta de recursos oriundos da 
Secretaria de Finanças do Município de Marcos Parente -PI: Projeto/Atividade: 
04.122.0007.2009.0000; Elemento de Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 500. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Finanças de Marcos 

Parente -PI, através do setor competente, em até 30 dias após a solicitação que 

deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do 

fornecimento do apólice/serviço, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente 

atestada, emitida juntamente com recibo em 03 (três) vias de igual valor, cópia do 

contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade fiscal junto á 

união, estado e município, CNDT e FGTS, Autorização de Fornecimento do 

objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto na 

Lei 14.133/2021. 

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os 

apólice/serviços ou fornecimento executados. 

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não 

ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou falta no fornecimento. 

5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da 

mesma, relativa às condições de habilitação exigidas na contratação e em caso de 

pendência o pagamento será suspenso, até regularização fiscal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

6.6 O presente Contrato terá vigência até ................. , contado da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.1 São obrigações da Contratada aquelas constantes da Lei nº 

14.133/2021, além de: 
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 7.1.1.2 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de 

todos os recursos materiais e humanos necessários para tanto. 

7.1.1.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do 

contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus 

prepostos, em idênticas hipóteses. 

7.1.1.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas 

com a execução do objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, 

carga e descarga, na forma da legislação vigente. 

7.1.1.5 Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias; 

7.1.1.6 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou 

pessoais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por seus 

empregados dolosa ou culposamente; 

 

7.2 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

7.2.1 São obrigações do Contratante:  

7.2.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa 

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste 

procedimento; 

7.2.1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em 

desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor; 

7.2.1.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;  

7.2.1.4  Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades 

observadas nos materiais fornecidos, para imediata substituição;  

7.2.1.5  Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais 

e tributários antes de cada pagamento;  

7.2.1.6  Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à 

execução do contrato, em especial, aplicação de sanções e alterações 

do mesmo;  

7.2.1.7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, 

após o direito da ampla defesa e do contraditório. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das 

penalidades específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais. 

8.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 137 e 138 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

8.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei 
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14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 Caso a contratado apresente documentação falsa, enseje o retardamento da 

execução do objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, 

será descredenciado no Sistema de Cadastro do Município, pelo prazo de até 

................, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações 

legais, conforme previsto no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

10.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula ............, e 
em atendimento ao ......................... e demais legislação, é vedado qualquer 
reajustamento de preços, salvo na hipótese de revisão ou reajuste dos preços 
contratados para manutenção do equilíbrio financeiro do contrato nos casos previstos 
na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A contratante designará o servidor .........................., como fiscal do presente 

Contrato, o qual acompanhará a execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE 

12.1 O CONTRATADO responde civil e criminalmente, por todos os danos, 

perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, 

direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o 

ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MOTIVAÇÃO, 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO. 

13.1 A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de 

atender as necessidades dos programas e ações mantidas pela Secretaria 

Contratante. 

13.2 Integra o presente contrato e vincula - se ao Processo Administrativo nº 

................, o Edital e seus anexos da ......................., bem como à proposta da 

CONTRATADA e demais documentos que instruem o processo para todos os 

efeitos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Fica eleito o foro de Marcos Parente, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos 

que possam advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado 

que o seja. 

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 
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E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas 

testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Marcos Parente -PI, .................... 

SIGNATÁRIOS 

PELO CONTRATANTE PELA 

CONTRATADA 

.............................. 

PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARCOS PARENTE –PI 

.............................. 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1a) RG ou CPF    

2a) RG ou CPF    
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ---./202* 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ---/202* 

 

MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE-PI, inscrito no CNPJ nº 
06.554.133/0001-96  – Praça Dyrno Pires Ferreira, 261 – Centro – CEP: 64.845-000, 
Marcos Parente-PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Srº. .........., 
domiciliada na Rua ......, nº ..., bairro ........, Marcos Parente -PI, portador do CPF nº 
........,   daqui por diante designado contratante e do outro lado a empresa 
..........., inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º 

....................., estabelecida na cidade de ............, localizada na ................., que 

apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado ........................, 

portador do CPF sob n° ............., doravante denominada PROMITENTE 

CONTRATANTE e a empresa abaixo qualificada, doravante denominadas 

PROMITENTE CONTRATADA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade 

DISPENSA ELETRÔNICA n.º 00*/202*, que selecionou a proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, em conformidade com as especificações constantes no 

Edital onde a empresa ___ , estabelecida à  , na cidade de  , inscrito 

no CNPJ sob o n.º   , por seu representante legal,   

 . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Através da presente ata ficam registrados os de preços para 

“************************************************”, solicitados de acordo 

com a necessidade do município. 

1.2 Planilha – Anexa com todas as informações abaixo elencadas: 

 

Lote Item Qtde Un Cód Descrição 
Valor  

unitário 

       

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital. 

2.2 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d. 

2.3 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela 
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prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser 

reajustado, com base no índice IPCA acumulado dos últimos 12 meses. 

2.4 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n.º 14.133, salvo no caso de 

prorrogação. 

2.5 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa por Limite Eletrônica n.º 

0**/202* que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 

independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO OBJETO 

A Promitente Contratada deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da 

promitente contratante, nos termos prescritos no Termo de Referência (ANEXO V), 

obedecendo-se ainda os seguintes preceitos: 

3.1 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 

indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva 

da contratada. 

3.2 Os serviços devem ser entregues conforme a necessidade e cronograma de 

recebimento emitido pelas Secretarias; 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será realizado no prazo de 14 (catorze) dias após a entrega dos 

itens, mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho, 

onde deverá constar o número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ 

participante do referido pregão, não sendo aceita a emissão de boleto para o 

pagamento. 

4.1.1 Serão aceitas propostas com valores unitários de até 04 casas decimais, mas 

cabe salientar que para fins de emissão de nota fiscal o valor total da nota deverá ser 

apresentada com 02 casas decimais para fins de pagamento. 
4.2 A forma de pagamento se dará mediante transferência bancária. 
4.3 Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho. 

4.4 Nenhum pagamento será efetuado à Promitente Contratada enquanto pendente 

de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto 

contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à 

correção monetária. 

4.5 No caso de controvérsia sobre a execução/entrega do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto 

para pagamento. 

4.6 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a entrega do objeto. 

4.7 No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos. 

4.8 A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia 
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justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle 

interno da Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas 

seguintes situações: 
I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 

produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, 

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do 

contrato; 

III - pagamento de bens necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do 

contrato; 

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação 

judicial ou dissolução da empresa Promitente Contratada; 

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a 

integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades 

finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da 

prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

4.9 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 

bens; 

4.10 O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem 

como liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante 

vencedora, todas as condições pactuadas. 
4.11 Demais questões com relação ao pagamento encontram-se no Termo de Referência – 

Anexo I. 
4.12 Fica o município autorizado a requerer todo e qualquer documento que ele 

julgue necessário para que a Promitente Contratada comprove plena regularidade 

fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

SÃO OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE CONTRATADA 

Constituem obrigações da promitente contratada, além de outras previstas no Termo de 

Referência, no Edital e seus anexos: 

5.1 A Entrega dos materiais/produtos/serviços deverá ser por conta da promitente 

contratada sem ônus à Administração Municipal; 

5.2 Entregar os materiais/produtos/serviços de acordo com as especificações e 

demais condições contratualmente avençadas e, ainda, as constantes do edital de 

licitação e anexos; 

5.3 Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

5.4 Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Marcos Parente. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE CONTRATANTE 

Constituem obrigações da promitente contratante, além de outras previstas no Termo 

de Referência, no Edital e seus anexos: 
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5.5 Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto por intermédio de servidor(es) 
especialmente designado(s). 

5.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.7 Ter a obrigação de cumprir este contrato, na forma legal e segundo as 

disposições previstas no edital correspondente e neste instrumento contratual. 

5.8 As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão 

encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providências. 

5.9 Verificar e fiscalizar as condições técnicas da promitente contratada, visando 

estabelecer controle de qualidade do objeto a ser entregue. 

5.10 Comunicar à promitente contratada as ocorrências e quaisquer fatos que, a 

seu critério, exijam medidas corretivas por parte da promitente contratada; 

5.11 Efetuar o pagamento à promitente contratada no valor e prazos estabelecidos 

no edital e demais anexos. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 

formalizados pelo envio da Nota de Empenho à detentora. 

6.2 - A Promitente Contratada do Registro de Preços será obrigada a atender todos 

os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 

requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - A Promitente Contratada, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá 

colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 

recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

6.5 - A cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a 

fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 

ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as 

seguintes sanções à PROMITENTE CONTRATADA: 

a) Advertência; 
b) Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 

cento)] do valor do contrato celebrado; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

e) O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá 

os preceitos estabelecidosna Lei n. 14.133/21. 

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

g) A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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h) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 

mora, no percentual de10% da obrigação não cumprida. 

i) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas no item 

7.1. As sanções previstas nos itens a, c. e d poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no item b, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21. 

j) Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em 

função do não cumprimento dos bens ou de metas aprovadas. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, salvo no caso de prorrogação. 
8.2 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo. 

8.3 O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da 

revisão de preço, deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento 

equivalente, com identificação do instrumento a que se refere. 

8.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme ocaso. 

8.5 Na hipótese de a PROMITENTE CONTRATADA solicitar alteração de 

preço(s), terá que requerer justificadamente, apresentando documento(s) que 

comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-

primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data 

da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico- 

financeiro do pactuado. 

8.6 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado 

se configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n.º 

14.133/2021. 

8.7 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de 

provas do desequilíbrio sofrido. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do Capítulo VIII, da Lei n.º 

14.133/2021, nos seguintes modos: 

9.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

9.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

9.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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9.2 O descumprimento, por parte da PROMITENTE CONTRATADA, de suas 

obrigações legais e/ou contratuais assegura a Prefeitura de Marcos Parente o direito de 

extinguir o instrumento contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer 

tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

9.3 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da 

Lei n.º 14.133/2021, sujeitará a PROMITENTE CONTRATADA à multa rescisória de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado 

o descumprimento por parte da PROMITENTE CONTRATADA, independentemente 

de outras penalidades. 

9.4 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

9.5 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se a PROMITENTE CONTRATADA às sanções 

administrativas pertinentes. 

9.6 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a 

Prefeitura de Marcos Parente poderá aplicar à PROMITENTE CONTRATADA outras 

sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de 

cancelamento da ata de registro de preços. 
9.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

9.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
9.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.7.3 Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

9.7.4 Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de2021. 

9.7.4.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV 

e VI do caput será formalizado por despacho fundamentado. 

9.8 O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata: 
9.8.1 Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 
9.8.2 A pedido do fornecedor; 
9.8.3 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

9.8.4 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.8.5 Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou, 

9.8.6 Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de2021. 

9.8.6.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV 

e VI do caput será formalizado por despacho fundamentado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A aquisição dos serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, em cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo 
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obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema de Registro de 

Preços, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar 

a competência para tanto. 
10.2 - As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 

A contratação dos serviços correrá por conta de recursos oriundos da Secretaria de 

Finanças do Município de Marcos Parente -PI: Projeto/Atividade: 

04.122.0007.2009.0000; Elemento de Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 500 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 

1.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 

controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Integram esta Ata, o edital da Dispensa Eletrônica n.º 0**/202* e a proposta 

da empresa classificada em 1º lugar no certame supra numerado. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 

14.133/2021. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
13.1 Será designada como gestor(a) da Ata de Registro de Preço o Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

13.1.1 O gestor da Ata de registro de preço coordenará a entrega dos serviços, a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da avença contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
13.1.2 Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Promitente 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.1.3 O gestor da ata tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.1.4 O gestor da ata também acompanhará o prazo de vigência da ata, de registro 

de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

13.1.5 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d. 

13.1.6 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso opte pela prorrogação da 
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vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com 

base no índice IPCA acumulado dos últimos 12 meses. 

13.2 Será designado como responsável administrativo pela fiscalização da ata de 

Registro de Preços o servidor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nomeado por portaria 

municipal, ao qual compete o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando ao gestor as ocorrências que possam prejudicar o bom 

andamento do contrato e ainda: 

13.2.1 Atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos serviços e após 

conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao 

gestor para certificação; 

13.2.2 Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos na Autorização de Fornecimento; 

13.2.3 Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 

acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

13.2.4 Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução 

do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 

13.2.5 Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de 

reposição, destinado à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e 

quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente; 

13.2.6 Informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 

supressões no objeto do contrato ao gestor do contrato; 

13.2.7 Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a 

execução do objeto contratado; 

13.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa vencedora do certame, pelos danos causados a 

Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

13.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não 

elide nem diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das 

obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer 

irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração ou 

do servidor designado para a fiscalização; 
13.5 À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos objetos considerados 

inadequados. 
13.6 Ao preposto da Promitente Contratada competirá, entre outras atribuições: 

13.6.1 Representar os interesses desta perante a Administração; 
13.6.2 Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 

13.6.3 Manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos bens 
fornecidos; 
13.6.3 Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal 
do contrato com os 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Marcos Parente/ PI, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 
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E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

 

Marcos Parente, ****** 

 

PELO CONTRATANTE PELA 

CONTRATADA 

.............................. 

PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARCOS PARENTE –PI 

.............................. 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1a) RG ou CPF    

2a) RG ou CPF    
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